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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

EDITAL Nº 40, DE 12 DE JULHO DE 2024 

Convocação de Aprovados 
 

O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal, Helton 

Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos candidatos 
aprovados no Concurso Público 01/2023, que está sendo convocado 
para o preenchimento de vaga os seguintes candidatos nomeados: 

Nomeado Cargo Classificação 

Thales Belissimo Professor de Educação Infantil 1º lugar 

Fabiula Campos Falcao Fagundes 
Professor de Ensino Fundamental 
Anos Iniciais 

1º lugar 

Cristina Da Silveira Silva Agente de Tratamento de Água 1º lugar 

Leonardo Ferreira Agente de Serviços Operacionais 1º lugar 

O candidato convocado deve comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração – Departamento de Pessoal, da Prefeitura Municipal de 
General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 120, 2º andar, 

no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min 

afim de apresentar a documentação necessária para formalização da 
Posse do candidato, a qual deve ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da publicação do ato de nomeação, sendo esse prazo prorrogável, 

a pedido, uma única vez, por igual período. O não comparecimento ou 
a falta de pronunciamento do interessado implicará na exclusão 

automática do Processo. 

General Câmara, 12 de julho de 2024. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

25/07/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 144/2024 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, Informações site www.generalcamara.rs.gov.br 

(51)3655-1399 Ramal 216. 

 

General Câmara/RS, 12 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 413, DE 12 DE JULHO DE 2024. 
 

Nomeia Cargo em Comissão de Diretor 
Superintendente de Enfermagem, CC-6. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear, RODRIGO STROPPER DA SILVA para ocupar o 

cargo em comissão de Diretor Superintendente de Enfermagem, CC- 
06, a contar de 15/07/2024. 
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Art. 2º Conforme autorização contida no Processo Administrativo 
Interno nº 1.421/2024. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 12 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 414, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo de 

provimento efetivo, de aprovado em 
Concurso Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear candidato, aprovado no Concurso Público 01/2023, 

homologado pelo Edital 019/2024. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Thales Belissimo 
Professor de Educação 

Infantil 
1º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme disposto no art. 12, 
§1º da Lei Complementar nº 05/2022. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o art. 13, §1º da 
Lei Complementar nº 05/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 
Lei Complementar nº 05/2022. 

Art. 5º Conforme autorização contida no PAI nº 1.400/2024. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 12 de julho de 2024. 

 

JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 415, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo de 

provimento efetivo, de aprovado em 

Concurso Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 
de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear candidato, aprovado no Concurso Público 01/2023, 

homologado pelo Edital 019/2024. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Fabiula Campos Falcao 
Fagundes 

Professor de Ensino 
Fundamental Anos Iniciais 

1º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 
pedido, ser prorrogado por igual período, conforme disposto no art. 12, 

§1º da Lei Complementar nº 05/2022. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o art. 13, §1º da 

Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 5º Conforme autorização contida no PAI nº 1.501/2024. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 12 de julho de 2024. 
 

JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 416, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo de 
provimento efetivo, de aprovado em 

Concurso Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear candidato, aprovado no Concurso Público 01/2023, 

homologado pelo Edital 019/2024. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Cristina Da Silveira Silva 
Agente de Tratamento de 

Água 
1º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme disposto no art. 12, 

§1º da Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o art. 13, §1º da 

Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 5º Conforme autorização contida no PAI nº 1.502/2024. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 417, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo de 
provimento efetivo, de aprovado em 

Concurso Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 
de 2019: 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Nomear candidato, aprovado no Concurso Público 01/2023, 

homologado pelo Edital 019/2024. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Leonardo Ferreira 
Agente de Serviços 

Operacionais 
1º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 

pedido, ser prorrogado por igual período, conforme disposto no art. 12, 

§1º da Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o art. 13, §1º da 

Lei Complementar nº 05/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 
probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 5º Conforme autorização contida no PAI nº 1.504/2024. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 12 de julho de 2024. 
 

JOÃO CALOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 
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